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OFÍCIO N. 2.557/2025 - GP

Florianópolis/SC, [data da assinatura digital]
À Sua Excelência o Senhor
Deputado JÚLIO GARCIA
Presidente em exercício da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina – ALESC
Florianópolis/SC
 
Assunto: Encaminhamento de Anteprojeto de Lei – Ampliação do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me do presente para

encaminhar, para apreciação dessa augusta Assembleia Legislativa, o
Anteprojeto de Lei aprovado pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre a ampliação da composição
desta Corte, com a criação de cargos de desembargador, juiz de direito de
segundo grau e funções correlatas de apoio, em consonância com os estudos
técnicos e orçamentários realizados.

O referido anteprojeto foi submetido ao crivo do ínclito Conselho
Nacional de Justiça, oportunidade em que Sua Excelência o Ministro Mauro
Campbell Marques, Corregedor Nacional de Justiça, ao apreciar o Processo n.
0006508-15.2025.2.00.0000, deferiu o pedido formulado por este Tribunal e
autorizou o encaminhamento da proposta legislativa, servindo a decisão
proferida como parecer de mérito. 

A iniciativa encontra-se amparada em análise criteriosa do
tempo médio de tramitação dos processos, que, apesar dos esforços
envidados, ainda revela risco de formação de acervos processuais e de
comprometimento da razoável duração do processo. A criação dos novos
cargos busca antecipar o crescimento da demanda jurisdicional e assegurar
a prestação de um serviço célere, eficiente e de qualidade ao jurisdicionado
catarinense, em consonância com o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição
Federal.

Diante do exposto, encaminho a Vossa Excelência o Anteprojeto
de Lei e os documentos correlatos, para regular tramitação e deliberação por



esse egrégio Poder Legislativo.
Renovando protestos de elevada consideração e apreço, coloco-

me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Respeitosamente,
 

Desembargador Francisco Oliveira Neto
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Rodrigues de Oliveira
Neto, Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em 30/09/2025,
às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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